
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 
CNPJ N° 13.654.405/0001-95 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n2  09/2018 

Aos 17 dias do mês janeiro do ano de dois mil e dezoito, o MUNICÍPIO DE BAIREIRAS, ESTADO DA BAHIA, 
inscrito no CNPJ sob o n.2  13.654.405/0001-95, com sede na Rua Edigar de Deus Pitta, n2  914, antigo fórum, 1 
andar, Aratu, Barreiras- Bahia, representado porseu Prefeito Municipal SenhorJoã4Barbosa de Souza Sobrinho, 
no usoda competência que lhe foi atribuída nostermos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as 

demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação da propostas apresentadas no 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.Q 002/2018, RESOLVE registkr o preço do objeto abaixo 

descrito, os quais passam a fazer parte integrante desta Ata. Os preços foram oférecidos pela empresa  M&A 
Supra Comercial Ltda, inscrita no CNPJ/MF, sob o n.2  10.731.996/0001-69, çorn sede na Rua Gerino de Souza 
Filho, n9  1695, Itinga, Lauro de Freitas-BA, neste ato representada pelo Senho!r Marco Antonio Crisostomo 
Portela, inscrito no CPF, sob o n2  371.700.665-72, doravante denominado COMPRÓMITENTE, cuja proposta foi 
classificada neste processo licitatório, conforme condições do Edital que integra esté instrumento de registro e 
aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

DOOBJETO: 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS para futura aquisição parcelada de medicamentos e soltições para Farmácia Hospitalar 

e Farmácia Básica, requisitado pela Secretaria Municipal de Saúde. 

DA VAUDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

2.1. Será de 12 (doze) mesés. 

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal de Saúde, que exercerá suas 
atribuições porintermédio doSetorde Registrode Preçose da Divisãode Material. 

DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

4.1. Os preços, as quntidades e as espécificações dos serviços registrados na resente Ata, encontram -së 
indicados nos quadrosbaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no cer ame licitatório: 

1 

pajijiu 
Amitriptilina, cloridrato de 25mg 

i 
Comprim. 1 400000 0,09 36.000,00 

2 Biperidenõ2mg Comprim. 50.000 0,28 14.000,00 

3 Carbamazepinak  Comprim. 400J000 0,11 44.000,00 

4 Carbamazepinxp20mg/ml Frasco 3.000 1,80 5.400,00 

5 Carbonato de lítio âõomg Comprim. so.boo 0,37 18.500,00 

6 Clomipramina,tcloridrato de 25mg. Comprim. 5.000 1,30 6.500,00 

7 Clonazepam sõluçãô oral 2,5mg/ml Frasco 5.990 0,97 4250,00 

8 Clorpromazi nacl orid rato de loomg  Comprim. 40.000 0,32 12.800,00 

Cloridratode Clorproniazina sol oral 40mg/ml. Frasco c/ 
Frasco 

. 1,50 60,00 

Decantato de kaloperidol 70,52mg/ml, solução 
injetá'el lml. 

- 

Ampola 12.000 
10,00 120.000,00 

11 Diazepamlomg j Comprim. 100.000 0,08 18.000,00 

12 Diazepam5mg Comprim. 40.000 0,08 13.200,00 
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13 Fenitoinasódicaloümg Comprim. 1 60.000 0,30 18.000,00 

14 Fenobarbital 100mg Comprim. 100.000 0,16 16.000,00 

15 Fenobarbital solução oral 40mg/ml. Frasco c/ 20m1 Frasco 3.000 0,80 2.400,00 

16 Fluoxetina20mg Cápsula 200.000 0,09 18.000,00 

17 Haloperidol lmg Comprim. 5.000 0,18 900,00 

18 Haloperidolsmg Comprim. 60.000 0,20 12.000,00 

19 Haloperidol solução oral 2 mg/ml. Frasco c/ 20m1 Frasco 500 2,18 1090,00 

20 Levodopa+benserazidaloü/25mg Cápsulas 10.000 1,20 12.000,00 

21 Levodopa+benserazida200/sümg Comprim. 30.000 0,32 9.600,00 

22 Levodopa+carbidopa250/25mg Comprim. 8.000 0,90 7200,00 

23 Nortriptilina,c1or1dratode25mg Cápsula 30.000 0,48 14400,00 

24 Nortriptilina,cloridratodesomg Cápsula 15.000 0,56 8400,00 

25 Prometazina25mg Comprim. 100.000 0,16 16.000,00 

26 Risperidonalmg Comprim. 100.000 0,37 37000,00 

27 Risperidona3mg Comprim. 50.000 0,46 23.000,00 

28 
Vaiproato de sódio 57.624mg/ml (equivalente a 50mg de 
ácido valpróico/ml). Xarope 

Frasco 7000 
 1,10 7.700,00 

29 
Vaiproatode sódio 576mg (equivalente a 500mg de 
acidovalproico) 

Comprim. 60.000 
 1,00 60.000,00 

ValorTotal do Lote: R$ 537.000,00 (quinhentose trinta e sete mil reais) 

iÕYCI4SAÚDi DÃiJCiT:iT'T 

44 6E5CRIÇÃ6 UNID UANT Valor Valor 
Normal 

1 Acetatode Medroxiprogesterona 150mg/1m1 Ampola 5.000 15,00 75.000,00 

2 Estriol lmg/g, creme vaginal, bisnaga com 50g. tubo 3.000 3,91 11.730,00 

3 Etinilestradiol+Levonorgestrelú,ú3mg+0,lsmg Comprim. 240.000 0,10 24.000,00 

____ 

Noretiste rona+Vale rato de Estradiol solução inj 50mg 
+smg 

Ampola 10.000 
740 74.000,00 

5 Noretisterona 0,35mg Caixa c/ 35 comprimido Comprim. 60.000 0,42 25.200,00 

6 1 Levonorgestrell,5mg Caixa c/2 comprimidos Caixa 60 1,10 66,00 

ValorTotal do Lote: R$209.996,00 (duzentos e nove mil novecentos e noventa e seis reais) 

5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Barreiras, Secretaria Municipal de Saúde, obedecida à ordem de 
classificação, o(s) licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de Preço, 
será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no prazo de 08 (oito) dias 
úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, 
aos lances, aoedital e à respectiva Ata. 

5.2. A partir da assinatura da Ata, passa a ser considerado como CONTRATADO, obrigando-se a obedecer, além 
do disposto nesta Ata, os ditames e especificações constantes no Anexo 1 do Edital de Licitação do Pregão 

Eletrônico n°  002/2018. 

5.3.0 Sistema de Registro de Preços nãoobriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no Anexo 
1, podendo a Administração promovera contratação dos serviços de acordo com suas necessidades. 
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5.4. A Prefeitura Municipal de Barreiras não está obrigada, durante o prazo de validade do registro de preços 

decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo realizar licitações 
específicas para o serviço pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 
fornecimentoem igualdadede condições. 

S.S. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro 
quando a Prefeitura Municipal de Barreiras, após realizada a licitação específica, constatarque o preço obtido é 

igual ou maior que o registrado ou, após negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, 
igualando outornando.o menorque o obtidoem referida licitação. 

5.6. A presente Ata poderá serutilizada porqualquerórgão ou entidade daAdministração Pública que nãotenha 

participado do certame licitatório, mediante prévia consulta a Prefeitura Municipal de Barreiras, observadas, 
ainda, as demais regras impostas no art. 82  do Decreto n.2  38/2017. 

DO PAGAMENTO: 

6.1 Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, para pagamento, contados a partir do envio da Nota 
Fiscal, mensalmente, com o devidoatestoda realização dos serviçose certidõesde regularidade fiscal. 

DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

7.1. gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço, e as 

especificações dos serviços registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação. 

7.2. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas. 

7.3. conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 
adequação às novascondições de mercado, e de aplicação de penalidades. 

7.4. acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com 
aqueles registrados na ata. 

7.5. acompanhare fiscalizarocumprimento das condições ajustadas na presenteAta. 

7.6. consultaro detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecer 
o serviço a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata, 
conforme item 5.6. 

DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

8.1. Fornecer os serviços obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo Ido edital do Pregão n.2  002/2018. 

8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR referentes às condiçõesfirmadas na presente Ata. 

8.3. viabilizaroatendimento das condições firmadas a partirda data da publicaçãoda presente Ata. 

8.4. manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de 

Pregão n.2  002/2018. 

e 
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8.5. informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação, quanto à 

aceitação ou não do fornecimento do serviço a outro órgão da Administração Pública (não participante) que 

venha a manifestaro interesse de utilizara presente Ata, conforme item 5.6. 

8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a transporte, bem como 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, taxas, impostos e quaisqueroutros, direta e 

indiretamente relacionados com o objeto desta Ata. 

9- DAS PENALIDADES: 

9.1. Pelo prazo de ateS (cinco) anos, conforme deliberação da Presidência desta Corte, sem prejuízoda multa, se 

o fornecedor, incorrer em atrasos superiores a 40 (quarenta) dias ou por atrasos sucessivos e não justificados, 

levar o Tribunal aocancelamentoda Nota de Empenho, não mantivera proposta, fal har ou fraudarna execução 

do contrato, comportar-se de modo inidâneo ou cometerfraude fiscal. 

0 valordas multas aplicadas poderá se r descontado dos pagamentos devidos a empresa fornecedora. 

Da aplicação das sanções, caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da intimação, dirigido a 

autoridade competente conforme prescreve o §40  do art. 109, da Lei n°8.666/93. 

10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93. 

10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a 

finalídadede verificarsua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 

10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguaisou inferiores a 

média daquelesapurados pela Prefeitura Municipal de Barreiras, por intermédio do órgão gerenciadordo registro 

de preços. 

10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no mercado, o órgão 

gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos 

níveisdefinidos nostermosdo subitem anterior. 

10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido, 

devendo o órgão gerenciador convocaros demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação. 

10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não pudercumpriro compromisso, o órgão gere nciador poderá: 

Uberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

fornecimento; e 

convocaros demais detentoresda ata visando igual oportunidade de negociação. 

10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão gerenciador deverá 

procederà revogação da Ata de Registro de Preços. 

11. DO CANCELAMENTODO REGISTRO: 

11.1.0 detentorda ata, asseguradoso contraditório e a ampla defesa, terá seu registro canceladoquando: 

a) Não cumpriras obrigações da presente Ata; 
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Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração semjustificatíva aceitável; 

Não aceitarreduzirseu preço registrado na hipótese de este se apresentarsuperioraos praticados no mercado; 

por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

11.2.0 detentorda ata poderá solicitarocancelamentode seu registro, na ocorrência de fato superven i ente que 

venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito, ou força maior, devidamente 

comprovados. 

DA PUBLICIDADE 

12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o(s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) resumida(s) do objetoe 

as quantidades, comotambém as possíveis alterações da presente Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial, em 

conformidade com o disposto no art. 6, inciso Ido Decreto n.2  38/2017. 

12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Administração, na Imprensa 

Oficial, conforme previsto no art. 15, § 29  da Lei n2  8.666/93. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo n2  1801/2017, o Edital do Pregão Eletrônico n.9 

XXX/2018 e as propostas, com preços e especificações. 

13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidasno foro deste Municipio de Barreiras. 

E porestar, assim,justoe avençado,depois de lidoe achadoconforme, foi o presente instrumento lavado em 04 

(quatro) vias de igualteore forma e assinado pelas partes e testemunhasabaixo. 

BARREIRAS/BA, 01 de março de 2018. 

MtI~esozastos 

Secretária MunicipaWe Saúde 

JOÃO BARBOSA DE SOUZA SOBRINHO 
Prefeito Municip. Lde Barreira6-BA 

MA oo  NX 35100 Potiw 
Comercial Ltda 

COMPROMITENTE 
TESTEMUNHAS: 

NOME: NOME: 

CPF: CPF: 
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